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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2024

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
FINAL

O Exmo. Sr.  Renato Carvalho Fernandes, DD. 
Prefeito do Município de Araguari/MG, mediante as 
condições estipuladas no Edital do Concurso Público 
do Município de Araguari/MG - Edital nº 01/2023, 
em conformidade com as normas constitucionais 
e demais disposições legais atinentes à matéria, 
HOMOLOGA, nos termos dos itens 12.1 e 12.3. do 
referido Edital, o Resultado Final e a Classificação 
Final dos aprovados, nos endereços eletrônicos 
oficiais do Concurso Público do Município de 
Araguari/MG - Edital nº 01/2023 (www.araguari.
mg.gov.br e www.ibgpconcursos.com.br e publicação 
no Diário Oficial do Município), para que se produzam 
os devidos e legais efeitos, quanto ao resultado do 
presente certame público.

Sendo um dispositivo de HOMOLOGAÇÃO 
PARCIAL FINAL, fica a homologação dos cargos: 
302 - AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 518 

PORTARIA Nº  1428/2023
“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora CRISTIMEIRE 

BORGES DE ALMEIDA, matrícula nº: 68.578, para 
desempenho da Função Gratificada – Símbolo FG – 
5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos a partir de 01/01/2024.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

- PROFESSOR II ARTES, 519 - PROFESSOR II 
CIÊNCIAS, 520 - PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA, 
521 - PROFESSOR II ENSINO RELIGIOSO, 522 - 
PROFESSOR II GEOGRAFIA, 523 - PROFESSOR 
II HISTÓRIA, 524 - PROFESSOR II INGLÊS, 525 
- PROFESSOR II LÍNGUA PORTUGUESA e 526 
- PROFESSOR II MATEMÁTICA, condicionada a 
realização da execução, da publicação dos resultados 
e da concessão do direito do contraditório das demais 
etapas que serão publicadas posteriormente quando 
de sua finalização.

Araguari/MG, 04 de janeiro de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG

AÇÃO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO

EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

Contratada: AILTON VENÂNCIO DE PAULA 
GUIMARÃES –– CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
196/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2023 
- PROCESSO Nº 323/2023 – O objeto do presente é 
a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA FELÍCIO 
DOS SANTOS Nº 411, BOSQUE, DESTINADO A 
ABRIGAR O CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. O 
prazo de vigência período de 12 (doze) meses, 
compreendidos entre 12/12/2023 a 12/12/2024. Valor 
global do Contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais). Dotação Orçamentária: 02.19..08.122.0026.
2116.3.3.90.39.00 - Ficha: 710 - Fonte de Recurso: 
1660 – Transferência  de Recurso do Fundo Nacional 
Social - FNAS. Araguari/MG, 12 de dezembro de 
2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL – PAULO APÓSTOLO DA SILVA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO 
COM ENCARGOS Nº 13/2023, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
E A PESSOA JURÍDICA LWART SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS S.A. Doador: Município De Araguari, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 16.829.640/0001-49, com 
sede na Praça Gaioso Neves, nº 129, Bairro Goiás, 
CEP: 38440-001, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Renato 

RESCINDIDA/CREDENCIADA: MARIÁ 
SANTANA DE ALBUQUERQUE – TERMO 
DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 080/2022 - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 075/2022 - CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022. Objeto: Celebram o presente Termo de 
Rescisão Amigável do CONTRATO n.º 080/2020, 
celebrado em 06/05/2022, originário do certame 
CREDENCIAMENTO n.º 004/2022 - PROCESSO nº 
075/2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO 

Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado nesta cidade. 
Donatária: Lwart Soluções Ambientais S.A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.293.127/0001-53, sediada na Rodovia 
Juliano Lorenzetti, LEP 060, S/N, 9 KM270M, Distrito 
Empresarial Luiz Trecenti, CEP 18685-900 Lençóis 
Paulista-SP, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Thiago Luiz Trecenti, brasileiro, casado, 
engenheiro. Objeto: Formalização de doação com 
encargos do Lote nº 40B, da quadra 02, Bairro  Novo 
Horizonte, Loteamento Distrito Industrial, Araguari-
MG, inscrito na matrícula de nº 79.494, no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari-MG, 
para fins a que se destina a “Política de Incentivos 
Fiscais e Estímulos Econômicos no Município de 
Araguari”, instituído pela Lei Municipal nº 6474, de 
8 de dezembro de 2021, e autorizado pela Lei nº 
6.857, de 18 de dezembro de 2023. Contrapartida 
Financeira: R$742.872,77 (setecentos e quarenta e 
dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e setenta 
e sete centavos), ao Fundo Municipal do Patrimônio 
Imobiliário, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 
com as devidas correções mensais pelo INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Vigência: 
60 (sessenta) meses contados de sua assinatura.
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FAMEP
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Conforme exposto no artigo 75, §3º da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por 
intermédio do Presidente Municipal de Esportes e 
Paradesporto, COMUNICA aos interessados que 
realizará compra direta para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 

COM AS NECESSIDADES PARA UM PERÍODO 
DE 365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL 
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA ADESÃO 
AO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
– PTE/MG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL 
DE ENSINO QUE RESIDAM EM ZONA RURAL. O 
presente Termo de Rescisão Amigável terá validade 
a partir de 22 de dezembro de 2023. Araguari 21 de 
dezembro 2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – GILMAR GONÇALVES CHAVES.

DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS SETORES DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO 
- FAMEP, sendo que maiores informações serão 
fornecidas pela Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
Araguari, 5 DE JANEIRO DE 2024. Wesley Marcos 
Lucas de Mendonça – Presidente Municipal de 
Esportes e Paradesporto.
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